
 

 
 

DECRETO Nº.  9.137 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre o cancelamento de 
empenhos não processados, que constam 
em restos a pagar e dá outras providências. 
 
 

   A Prefeita Municipal de Andirá, Estado do Paraná, IONE 
ELISABETH ALVES ABIB , usando das atribuições que lhes são conferidas, 
tendo em vista o arts. 1º e 42º da Lei de Responsabilidade Fiscal Nº 101/00, 
art. 36 da lei 4.320/64, art. 35, 67 ao 70 do Decreto nº 93.872/86, Decreto nº 
6.708/2008, e; 
 

Considerando  que a nota de empenho constitui operação 
financeira de caráter contábil, visando à reserva de numerário para o 
pagamento de despesa comprometida dentro da dotação específica; 

 
Considerando  que resto a pagar não processado não 

constitui obrigação de pagamento, pelo produto não ter sido entregue e/ou 
serviço não ter sido prestado. 

 
DECRETA: 

 
ARTIGO 1º- Fica o Fundo de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Andirá autorizado a cancelar o valor de R$ 
28.195,11 (vinte e oito mil, cento e noventa e cinc o reais e onze centavos), 
referentes a saldos de empenhos não processados dos exercícios de 2014, 
2015, 2016, 2017, 2018 e 2019 conforme abaixo: 

 
EMPENHO FORNECEDOR FONTE CANCELAR 

2/2014 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ 1001 26,36 

154/2014 
PICCININI SAÚDE OCUPACIONAL S/S 
LTDA 

1001 560,00 

160/2014 
F. PEREIRA DA SILVA – 
SUPERMERCADO – ME 

1001 55,00 

44/2015 ANDRÉ HENRIQUE DASSIE 1001 5,90 

96/2015 L R RAMOS SIMONI & SIMONI LTDA 1001 50,00 

240/2015 ANDIPEL PAPELARIA EIRELLI-EPP 1001 158,00 

268/2016 L R RAMOS SIMONI & SIMONI LTDA 1001 190,00 

294/2016 
LETTECH INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

1001 498,00 

4/2017 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 1001 4.957,26 

251/2017 OI S.A  1001 12,67 

9/2018 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 1040 10.691,22 

34/2018 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE ANDIRÁ 

1001 23,47 



 

 
 

EMPENHO FORNECEDOR FONTE CANCELAR 

144/2018 COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A 1001 669,17 

285/2018 
VMC – COMÉRCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA 

1001 314,30 

167/2019 
N CORDEIRO FARINHA DE ABREU 
INFORMÁTICA 

1001 0,37 

259/2019 
INGAZÃO MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA 

1001 236,00 

262/2019 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 3001 8.146,97 

266/2019 OI S.A 1001 100,42 

311/2019 
MED WUICIK SERVIÇOS MÉDICOS S/S 
LTDA – ME 

1001 1.500,00 

    Total Geral 28.195,11  

 
ARTIGO 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, ficam revogadas as disposições em contrário. 
  

Paço Municipal “Bráulio Barbosa Ferraz”, Município de Andirá, 
Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2020, 77º da Emancipação Política. 

 
 
 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
Prefeita Municipal 


